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ASSUNTO - lndicação para Construção de Cruz Missioneira no Trevo de Acesso ao
Município de Jóia

Reqte:José Lucas da Silva - Progressistas

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve vem até vossa excelência com base no artigo
176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, se.ja encaminhado ao
Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Venho, por meio deste, indicar ao Poder Executivo Municipal que estude a
viabilidade de construção de uma Cruz Missioneira no tÍevo de acesso à cidade de
Jóia, como forma de valorização da história regional e da identidade cultural
missioneira do município.

Justifico este pedido tendo em vista que o município de Jóia está inserido na

Região do Planalto das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, área
profundamente marcada pela influência histórica e cultural das Missões Jesuíticas.
Essa herança faz parte da identidade local, sendo essencial que elementos simbólicos
dessa cultura sejam preservados e destacados nos espaços públicos.

A Cruz Missioneira é um símbolo da fe, da resistência e da cultura dos povos
que habitaram esta região, representando não apenas os aspectos rêligiosos, mas

também o pertencimento histórico ao território das Missões. Sua instalaÉo no trevo
de entrada da cidade proporcionará um ponto de referência visual e cultural,
promovendo o resgate da memória missioneira, incentivando o turismo e valorizando
a história local.

Além dlsso, a iniciativa contribuirá para fortalecer o sentimento de identidade
entre os munícipes e ressaltará a integração de Jóia ao Território da Cidadania do
Noroeste Colonial, destacando o município como um lugar que respeita, valoriza e
preserva suas raízes culturais.

Maiores justificativas em Plená rio

Plenário Jovêncio José Pedroso, 09 de julho de 2025
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